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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – ADMINISTRADOR – CORRE TA A 
ELEIÇÃO.  Constatada a prática de atos com infração a lei, correta a eleição dos 
Coobrigados para o polo passivo da obrigação tributária nos termos do art. 124, 
inciso II do CTN c/c o art. 21, inciso XII da Lei nº 6.763/75. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – CONTABILISTA – CORRET A A 
ELEIÇÃO. Correta a eleição do Coobrigado para o polo passivo da obrigação 
tributária nos termos do art. 21, § 3º da Lei nº 6.763/75. 
CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO – DOCUMEN TO 
FISCAL IDEOLOGICAMENTE FALSO. Constatado, mediante verificação fiscal 
analítica, aproveitamento indevido de créditos de ICMS provenientes de notas 
fiscais declaradas ideologicamente falsas nos termos do art. 39, § 4º, inciso II da 
Lei nº 6.763/75. Como não restou comprovada a real e efetiva ocorrência da 
operação descrita nas notas fiscais, objeto da autuação, e não foram carreados aos 
autos comprovantes de recolhimento do ICMS devido pelos emitentes dos 
documentos fiscais, legítimas as exigências de ICMS e das Multas de Revalidação 
e Isolada previstas, respectivamente, nos arts. 56, inciso II e 55, inciso XXXI, 
ambos da Lei nº 6.763/75. 
Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, em virtude de ter a 
Autuada aproveitado, indevidamente, no período de dezembro de 2011 a novembro de 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.480/14/3ª  2
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 19/9/2014 - Cópia WEB 

2012, créditos do imposto destacado em notas fiscais declaradas ideologicamente falsas 
pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais. 

Exige-se ICMS, multa de revalidação e Multa Isolada capitulada no art. 55, 
inciso XXXI da Lei nº 6.763/75. 

Inconformado, o Coobrigado Edson Paulo de Oliveira (contabilista), 
apresenta, tempestivamente e por procurador regularmente constituído, Impugnação às 
fls. 306/313, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 329/333. 

DECISÃO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, em virtude de ter a 
Autuada aproveitado, indevidamente, créditos do imposto destacado em notas fiscais 
declaradas ideologicamente falsas pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 
Gerais, conforme Ato Declaratório nº 12.067.110.001436, publicado no Diário Oficial 
de Minas Gerais do dia 17/07/13, nos termos do art. 39, § 4º, inciso II da Lei nº 
6.763/75: 

Art. 39 - Os livros e documentos fiscais 
relativos ao imposto serão definidos em 
regulamento, que também disporá sobre todas as 
exigências formais e operacionais a eles 
relacionadas. 

(...) 

§ 4º - Na forma que dispuser o regulamento, para 
efeito da legislação tributária, fazendo prova 
somente a favor do Fisco, considera-se: 

(...) 

II - ideologicamente falso: 

a) o documento fiscal autorizado previamente pela 
repartição fazendária: 

a.1 - que tenha sido extraviado, subtraído, 
cancelado ou que tenha desaparecido; 

a.2 - de contribuinte que tenha encerrado 
irregularmente sua atividade; 

a.3 - de contribuinte inscrito, porém sem 
estabelecimento, ressalvadas as hipóteses 
previstas em regulamento; 

a.4 - que contenha selo, visto ou carimbo falsos; 

a.5 - de contribuinte que tenha obtido inscrição 
estadual ou alteração cadastral com a utilização 
de dados falsos; 

a.6 - não enquadrado nas hipóteses anteriores e 
que contenha informações que não correspondam à 
real operação ou prestação; 

b) o documento relativo a recolhimento de imposto 
com autenticação falsa; 
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Inclusos no polo passivo da obrigação tributária, a Autuada JL Coldres 
Indústria e Comércio Ltda – EPP, bem como os Coobrigados Edson Paulo de Oliveira 
(contabilista), Leonardo Ferreira de Oliveira Alvarenga (gerente financeiro 
administrativo) e Marcia Elizabeth Duarte Coelho (sócia-gerente). 

Inicialmente, cabe destacar que apenas o Coobrigado Edson Paulo de 
Oliveira (contabilista) apresenta impugnação e que o mérito do trabalho fiscal não foi 
questionado, mas apenas a sua inclusão, como contabilista no polo passivo da autuação. 

Conforme provas acostadas aos autos, tornou-se impositivo a inclusão do 
Contabilista no polo passivo da obrigação tributária, já que, pela escrituração de fatos 
de forma simulada, esse ocultou ao Fisco a real conta corrente do seu cliente.  

O profissional contábil deveria ter total consciência das suas 
responsabilidades e consequências dos atos praticados, visto que não se trata de mero 
erro contábil ou imperícia e sim de lançamentos contábeis efetuados com dolo, fraude 
ou simulação.  

Veja-se a Interpretação Técnica (IT) das Normas Brasileiras de 
Contabilidade NBC T 11-IT-03 sobre fraude e erro, in verbis:  

2. O termo fraude refere-se a ato intencional de 
omissão ou manipulação de transações, adulteração 
de documentos, registros e demonstrações 
contábeis. A fraude pode ser caracterizada por:  

a) manipulação, falsificação ou alteração de 
registros ou documentos, de modo a modificar os 
registros de ativos, passivos e resultados;  

b) apropriação indébita de ativos;  

c) supressão ou omissão de transações nos 
registros contábeis;  

d) registro de transações sem comprovação; e  

e) aplicação de práticas contábeis indevidas.  

3. O termo erro refere-se a ato não-intencional 
na elaboração de registros e demonstrações 
contábeis, que resulte em incorreções deles, 
consistente em:  

a) erros aritméticos na escrituração contábil ou 
nas demonstrações contábeis;  

b) aplicação incorreta das normas contábeis;  

c) interpretação errada das variações 
patrimoniais. 

Não restam dúvidas quanto ao intuito doloso, consubstanciado pela vontade 
do resultado assumido com o lançamento contábil. Correta, pois, é a responsabilização 
com fulcro no § 3º do art. 21 da Lei nº 6.763/75.  

O Contabilista, apesar de gerenciar a empresa juntamente com o 
Coobrigado Leonardo Alvarenga, foi incluído na autuação em razão de ato doloso 
praticado por ele, na sua função, com o objetivo de reduzir o imposto devido.  
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Para melhor entendimento, importante ressaltar que a autuação refere-se à 
apropriação de créditos inidôneos de ICMS originados de notas fiscais ideologicamente 
falsas em nome da empresa Brito e Neves Comércio e Transporte Rodoviário de 
Embalagens e Cereais Ltda, registrada no Estado do Rio de Janeiro, conforme Ato 
Declaratório de Inidoneidade nº 12.067.110.001436 publicado em 17/07/13.  

Restou inequivocamente comprovado nos autos que era a própria Autuada, 
por meio da orientação do Contabilista (Coobrigado) quem emitia os documentos para 
se beneficiar dos créditos. 

Consta no Auto de Infração, Anexo X (fls. 208/210), e-mails do 
Contabilista para a funcionária da Autuada, determinando a emissão de notas fiscais da 
empresa inexistente Brito e Neves, registrada no Estado do Rio de Janeiro.  

Os e-mails foram copiados dos próprios computadores da Autuada, quando 
da operação especial “Afrodite”, realizada em 29/02/12, pela Diretoria Executiva de 
Fiscalização – DEFIS – da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais. 

O e-mail do dia 16/02/12, fls. 208, demonstra a participação efetiva do 
Contabilista no esquema de sonegação praticado pela empresa, ao definir a emissão da 
Nota Fiscal nº 1.474, do dia 17/02/12, fls. 209, especificando valor, condição de 
pagamento, produto, quantidade.  

A nota fiscal supracitada foi emitida pela Autuada, em Betim, tendo como 
remetente a empresa Brito & Neves, e como destinatária, a empresa Araújo Abreu 
Engenharia S.A, também localizada no Estado do Rio de Janeiro. 

O Impugnante alega que apenas ensina seu cliente a emitir documentos 
fiscais, mas, as provas dos autos não demonstram isso. 

 Veja-se que em 27/05/09, o Coobrigado já “ensinava” seu cliente a emitir 
notas fiscais, conforme e-mail de fls. 210, sendo que três anos depois, em 16/02/12, 
continuava a “ensinar” o seu cliente a emitir documentos fiscais, mas não da JL 
Coldres Indústria e Comércio Ltda, e sim, de fornecedor inexistente, registrado em 
outro Estado da Federação, conforme e-mail de fls. 208. 

Frise-se que as notas fiscais foram emitidas no estabelecimento da Autuada, 
JL Coldres Indústria e Comércio Ltda, sob o comando do Contabilista, refutando 
qualquer hipótese de falta de conhecimento.  

As empresas destinatárias citadas pela Defesa não fazem parte da autuação, 
sendo que apenas constam seus CNPJs dos e-mails supracitados. 

Portanto, a responsabilidade pelo crédito tributário foi corretamente 
atribuída às pessoas eleitas pelo Fisco no presente Auto de Infração, na forma do 
disposto nos arts. 135, inciso III e 124, inciso II do Código Tributário Nacional (CTN), 
e art. 21, inciso XII, § 2º, inciso II e § 3º, todos da Lei nº 6.763/75, os quais se 
transcreve: 

Código Tributário Nacional  

Art. 124. São solidariamente obrigadas:  

(...) 
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II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

(...) 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 
créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 
pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 
obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 
imposto e acréscimos legais devidos por 
contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 
omissões daquela concorrerem para o não-
recolhimento do tributo por estes.  

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 
créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 
o gerente, o representante ou o gestor de 
negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 
dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 
faz ou fez parte. 

§ 3º - São também pessoalmente responsáveis o 
contabilista ou o responsável pela empresa 
prestadora de serviço de contabilidade, em 
relação ao imposto devido e não recolhido em 
função de ato por eles praticado com dolo ou má-
fé. 

Quanto ao mérito propriamente dito, o aproveitamento do crédito é legítimo 
e legal, em observância ao princípio da não cumulatividade previsto no art. 155, § 2º, 
inciso I da Constituição Federal. 

Porém, o direito de crédito garantido pelo princípio da não cumulatividade 
previsto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 87/96 e na legislação 
tributária mineira não se confunde com as providências formais exigidas para o seu 
exercício, o qual depende de normas instrumentais de apuração. 

Diz o art. 155, inciso II, § 2º, inciso I da Constituição Federal: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre: 
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(...) 

II - operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II atenderá 
ao seguinte: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação relativa à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços com o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 
outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

A interpretação do dispositivo transcrito conduz à conclusão de que o 
contribuinte deve compensar o imposto devido em cada operação de circulação de 
mercadoria com o imposto cobrado na operação anterior. 

O art. 23 da Lei Complementar nº 87/96 e o art. 30 da Lei nº 6.763/75, a 
seguir transcritos, estatuem que o direito ao crédito, para efeito de compensação com o 
débito do imposto, está condicionado à idoneidade da documentação, sendo que a 
apropriação indevida de créditos enseja recolhimento a menor do imposto: 

Lei Complementar nº 87/96  

Art. 23 - O direito de crédito, para efeito de 
compensação com débito do imposto, reconhecido ao 
estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 
ou para o qual tenham sido prestados os serviços, 
está condicionado à idoneidade da documentação e, 
se for o caso, à escrituração nos prazos e 
condições estabelecidos na legislação. 

Lei Estadual nº 6.763/75  

Art. 30 - O direito ao crédito, para efeito de 
compensação com débito do imposto, reconhecido ao 
estabelecimento que tenha recebido a mercadoria 
ou o bem ou para o qual tenha sido prestado o 
serviço, está condicionado à idoneidade formal, 
material e ideológica da documentação e, se for o 
caso, à escrituração nos prazos e nas condições 
estabelecidos na legislação. 

A Lei Complementar nº 87/96 introduziu a exigência de escrituração 
idônea, a fim de que a apuração do imposto devido pudesse prevalecer, mantendo a 
consonância com a Lei Federal nº 6.404/76 e os princípios contábeis geralmente 
aceitos. 

Assim, a falta de instrumentalização necessária para o exercício do direito, 
que depende exclusivamente do interessado, não implica qualquer 
inconstitucionalidade, já que o direito mantém-se pleno e intacto aguardando sua 
regular fruição. 
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No que tange ao estorno de créditos, consubstanciado pela declaração de 
que os documentos fiscais relacionados são ideologicamente falsos, destaca-se que o 
ato declaratório foi publicado em data anterior ao início da ação fiscal. 

A expedição de um ato declaratório é precedida de diligências 
especialmente efetuadas para a verificação e comprovação de qualquer uma das 
situações irregulares elencadas no RICMS/02. Ampla divulgação é dada aos atos 
expedidos pela Autoridade Fazendária, mediante a sua publicação no Diário Oficial, 
constando os motivos que ensejaram a declaração de falsidade/inidoneidade dos 
respectivos documentos. 

É pacífico na doutrina o efeito “ex tunc” dos atos declaratórios, pois não é o 
ato em si que impregna os documentos de falsidade/inidoneidade, uma vez que os 
vícios os acompanham desde suas emissões. 

Assim, o ato declaratório tem o condão apenas de atestar uma situação 
preexistente, não cria nem estabelece coisa nova. 

Segundo ensina Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., 
Editora Forense, p. 782): 

“O ato declaratório não cria, não extingue, nem altera um 
direito. Ele apenas determina, faz certo, apura, ou 
reconhece um direito preexistente, espancando dúvidas e 
incertezas. Seus efeitos recuam até a data do ato ou fato por 
ele declarado ou reconhecido (ex tunc)”. 

Portanto, o ato declaratório é de natureza declaratória e não normativa. A 
publicação do ato no Diário Oficial do Estado visa apenas tornar público o que já 
existia. 

Cumpre salientar que não há qualquer dúvida quanto à caracterização dos 
documentos fiscais como ideologicamente falsos. O ato declaratório, além de 
configurar formalmente a irregularidade, descreve a situação que ensejou a declaração, 
demonstrando de maneira inequívoca ser os documentos fiscais, materialmente, inábeis 
para legitimar o aproveitamento de créditos. 

Ademais, não houve contestação do ato de falsidade relacionado no 
presente lançamento, nos termos do art. 134-A do RICMS/02, como se segue: 

Art. 134-A - Declarada a falsidade de documento 
fiscal, qualquer contribuinte interessado poderá 
recorrer dos fundamentos do ato administrativo, 
no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação 
do ato declaratório, apresentando: 

(...) 

O auto de constatação tem presunção de legitimidade e veracidade, salvo 
prova inequívoca em contrário, conforme art. 134-B do RICMS/02, in verbis: 

Art. 134-B - A inexistência de fato de 
estabelecimento do contribuinte em qualquer 
localidade do território nacional será 
certificada pela fiscalização deste Estado 
mediante lavratura do documento Auto de 
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Constatação, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 135. 

Parágrafo único - O Auto de Constatação de que 
trata caput deste artigo tem presunção de 
legitimidade e veracidade, salvo prova inequívoca 
em contrário. 

Ressalta-se, ainda, as disposições contidas no art. 135 do RICMS/02, in 
verbis: 

Art. 135 - Os documentos falsos, ideologicamente 
falsos ou inidôneos fazem prova apenas a favor do 
Fisco. 

Parágrafo único - Constatada a falsidade ou a 
inidoneidade de documento fiscal, nos termos dos 
artigos anteriores, a ação fiscal independe de 
ato declaratório prévio que o tenha considerado 
falso ou inidôneo. 

É importante destacar que não foram anexados aos autos quaisquer 
comprovantes do recolhimento do imposto pelos remetentes das mercadorias, que seria 
a prova concludente de que o imposto correspondente teria sido integralmente pago. 

A propósito, oportuno trazer à colação a jurisprudência do STJ sobre a 
matéria, destacando-se as seguintes decisões: 

RECURSO ESPECIAL Nº 556.850 - MG(2003/0129259-4) 

EMENTA 

PROCESSUAL - TRIBUTÁRIO - REEXAME DE PROVA – 
VEDAÇÃO PELA SÚMULA 7/STJ - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC - INOCORRÊNCIA - CRÉDITO DE ICMS - NOTAS FISCAIS 
CONSIDERADAS INIDÔNEAS PELO FISCO - DEMONSTRAÇÃO 
DA EFETIVIDADE DA OPERAÇÃO COMERCIAL – ÔNUS 
PROBANDI DO CONTRIBUINTE. 

(...) 

4. A JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA É NO SENTIDO DE QUE, PARA 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DE ICMS RELATIVO A NOTAS FISCAIS 
CONSIDERADAS INIDÔNEAS PELO FISCO, É NECESSÁRIO QUE O 
CONTRIBUINTE DEMONSTRE PELOS REGISTROS CONTÁBEIS QUE A 
OPERAÇÃO COMERCIAL EFETIVAMENTE SE REALIZOU, INCUMBINDO-LHE, 
POIS, O ÔNUS DA PROVA, NÃO SE PODENDO TRANSFERIR AO FISCO TAL 
ENCARGO.PRECEDENTES. (SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 19-04-05, E 
PUBLICADO EM 23-05-05). 

RECURSO ESPECIAL Nº 89.706 - SP (1996/0013618-1) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. CRÉDITOS RESULTANTES DE NOTA 
FISCAL. DECLARAÇÃO SUPERVENIENTE DA INIDONEIDADE 
DE QUEM A EMITIU. 

VERIFICADO QUE O CONTRIBUINTE APROVEITOU CRÉDITO DECORRENTE 
DE NOTA FISCAL EMITIDA POR QUEM ESTAVA EM SITUAÇÃO IRREGULAR 
(AINDA QUE SÓ DECLARADA POSTERIORMENTE), O RESPECTIVO 
MONTANTE SÓ É OPONÍVEL AO FISCO SE DEMONSTRADO, PELOS 
REGISTROS CONTÁBEIS, QUE A OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA 
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REALMENTE ACONTECEU. (…) (SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 
24.03.1998, E PUBLICADO EM 06.04.1998). 

(EXCERTO DO VOTO CONDUTOR DO EM. MINISTRO ARI PARGENDLER – 
RELATOR): 

NO SISTEMA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A NOTA 
FISCAL VALE, ENTRE CONTRIBUINTES, COMO UM TÍTULO DE CRÉDITO 
CONTRA A FAZENDA DO ESTADO. 

TRATA-SE, TODAVIA, DE UM TÍTULO DE CRÉDITO QUE SÓ SUBSISTE 
ENQUANTO NÃO FOR CONTESTADO. 

VERIFICADO QUE O CONTRIBUINTE APROVEITOU CRÉDITO DECORRENTE 
DE NOTA FISCAL EMITIDA POR QUEM ESTAVA EM SITUAÇÃO IRREGULAR 
(AINDA QUE SÓ DECLARADA POSTERIORMENTE), O RESPECTIVO 
MONTANTE SÓ É OPONÍVEL AO FISCO SE DEMONSTRADO, PELOS 
REGISTROS CONTÁBEIS, QUE A OPERAÇÃO DE COMPRA E VENDA 
REALMENTE ACONTECEU. 

A PUBLICAÇÃO, POSTERIOR, DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE 
QUEM EMITIU A NOTA FISCAL NÃO EXONERA O CONTRIBUINTE QUE 
APROVEITOU O CRÉDITO DE PROVAR-LHE A AUTENTICIDADE. 

DE OUTRO MODO, SERIA A CONVALIDAÇÃO DAS FRAUDES QUE, 
EVIDENTEMENTE, SÓ SÃO APURADAS DEPOIS DE PRATICADAS - COM O 
SEGUINTE EFEITO: A FAZENDA PÚBLICA SUPORTARIA OS PREJUÍZOS DAS 
FRAUDES ENQUANTO NÃO DECLARASSE A INIDONEIDADE DOS 
CONTRIBUINTES EM SITUAÇÃO IRREGULAR. 

O COMERCIANTE QUE, DE BOA FÉ, ACREDITOU NA APARÊNCIA DA NOTA 
FISCAL NÃO FICA PREJUDICADO POR ISSO, PORQUE EXCLUIRÁ SUA 
RESPONSABILIDADE TÃO LOGO DEMONSTRE PELOS REGISTROS 
CONTÁBEIS QUE A NOTA FISCAL É REPRESENTATIVA DE VERDADEIRA 
COMPRA E VENDA. 

(GRIFOU-SE.) 

Outrossim, o STJ decidiu, em sede de recurso repetitivo, pacificando, assim, 
o entendimento sobre a matéria, no sentido de que, realmente, o adquirente de boa-fé 
não pode ser responsabilizado pela irregularidade de notas fiscais emitidas pelos 
fornecedores, sendo possível o aproveitamento dos créditos, cabendo-lhe, porém, 
demonstrar a efetiva realização das operações: 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.148.444 - MG (2009/0014382-6)  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 
CRÉDITOS DE ICMS. APROVEITAMENTO (PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE). NOTAS FISCAIS POSTERIORMENTE 
DECLARADAS INIDÔNEAS. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. 

1. O COMERCIANTE DE BOA-FÉ QUE ADQUIRE MERCADORIA, CUJA NOTA 
FISCAL (EMITIDA PELA EMPRESA VENDEDORA) POSTERIORMENTE SEJA 
DECLARADA INIDÔNEA, PODE ENGENDRAR O APROVEITAMENTO DO 
CRÉDITO DO ICMS PELO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE, UMA VEZ 
DEMONSTRADA A VERACIDADE DA COMPRA E VENDA EFETUADA, 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.480/14/3ª  10
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 19/9/2014 - Cópia WEB 

PORQUANTO O ATO DECLARATÓRIO DA INIDONEIDADE SOMENTE PRODUZ 
EFEITOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO  

2. A RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ RESIDE NA 
EXIGÊNCIA, NO MOMENTO DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO, DA 
DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE À ASSUNÇÃO DA REGULARIDADE DO 
ALIENANTE, CUJA VERIFICAÇÃO DE IDONEIDADE INCUMBE AO FISCO, 
RAZÃO PELA QUAL NÃO INCIDE, À ESPÉCIE, O ARTIGO 136, DO CTN, 
SEGUNDO O QUAL "SALVO DISPOSIÇÃO DE LEI EM CONTRÁRIO, A 
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
INDEPENDE DA INTENÇÃO DO AGENTE OU DO RESPONSÁVEL E DA 
EFETIVIDADE, NATUREZA E EXTENSÃO DOS EFEITOS DO ATO" (NORMA 
APLICÁVEL, IN CASU, AO ALIENANTE). 

3. IN CASU, O TRIBUNAL DE ORIGEM CONSIGNOU QUE: "(...)OS DEMAIS 
ATOS DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE FORAM PUBLICADOS APÓS A 
REALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES (F. 272/282), SENDO QUE AS NOTAS 
FISCAIS DECLARADAS INIDÔNEAS TÊM APARÊNCIA DE REGULARIDADE, 
HAVENDO O DESTAQUE DO ICMS DEVIDO, TENDO SIDO ESCRITURADAS 
NO LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS (F. 35/162). NO QUE TOCA À 
PROVA DO PAGAMENTO, HÁ, NOS AUTOS, COMPROVANTES DE 
PAGAMENTO ÀS EMPRESAS CUJAS NOTAS FISCAIS FORAM DECLARADAS 
INIDÔNEAS (F. 163, 182, 183, 191, 204), SENDO A MATERIAL (SIC) 
INCONTROVERSA, COMO ADMITE O FISCO E ENTENDE O CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES ." (GRIFOU-SE.) 

4. A BOA-FÉ DO ADQUIRENTE EM RELAÇÃO ÀS NOTAS FISCAIS 
DECLARADAS INIDÔNEAS APÓS A CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO (O 
QUAL FORA EFETIVAMENTE REALIZADO), UMA VEZ CARACTERIZADA, 
LEGITIMA O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS DE ICMS. 

5. O ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ NÃO INCIDE À ESPÉCIE, UMA VEZ QUE A 
INSURGÊNCIA ESPECIAL FAZENDÁRIA RESIDE NA TESE DE QUE O 
RECONHECIMENTO, NA SEARA ADMINISTRATIVA, DA INIDONEIDADE DAS 
NOTAS FISCAIS OPERA EFEITOS EX TUNC, O QUE AFASTARIA A BOA-FÉ DO 
TERCEIRO ADQUIRENTE, MÁXIME TENDO EM VISTA O TEOR DO ARTIGO 
136, DO CTN. 

6. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO REGIME 
DO ARTIGO 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. 

Portanto, a comprovação da boa-fé do adquirente que legitima o 
aproveitamento de crédito oriundo de nota fiscal ideologicamente falsa materializa-se 
com o lançamento contábil das notas fiscais autuadas e dos respectivos pagamentos 
efetivados. 

Ainda nessa linha de condicionantes legais para o creditamento do imposto, 
dispõe o Regulamento do ICMS de Minas Gerais, em seu art. 70, inciso V, que, na 
hipótese de declaração de falsidade documental, o crédito somente será admitido 
mediante prova inequívoca de que o imposto destacado tenha sido efetivamente pago 
na origem. Confira-se: 

Art. 70 - Fica vedado o aproveitamento de 
imposto, a título de crédito, quando: 

(...) 

V- a operação ou prestação estiverem acobertadas 
por documento fiscal falso, ideologicamente falso 
ou inidôneo, salvo prova concludente de que o 
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imposto devido pelo emitente foi integralmente 
pago ; (Grifou-se) 

Assim, restando plenamente caracterizada a infringência à legislação 
tributária, tendo sido o crédito tributário regularmente formalizado e não tendo a 
Impugnante apresentado provas capazes de ilidir o trabalho fiscal, legítimo o estorno 
do crédito com a consequente exigência de ICMS e multas de revalidação e Isolada, 
esta última prevista no inciso XXXI do art. 55 da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 
critérios a que se referem os incisos II a IV do 
art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXI - por emitir ou utilizar documento fiscal 
falso ou ideologicamente falso - 50% (cinqüenta 
por cento) do valor da prestação ou da operação, 
cumulado com estorno de crédito na hipótese de 
sua utilização, salvo, nesse caso, prova 
concludente de que o imposto correspondente tenha 
sido integralmente pago; 

Relativamente às multas aplicadas, correta a exigência das duas penalidades 
exigidas de maneira cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso 
II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação 
principal, exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. 
Já a multa capitulada no art. 55, inciso XXXI da citada lei (Multa Isolada) foi exigida 
pelo descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 
principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada obteve 
autorização do Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível nº 
1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE REVALIDAÇÃO - 
EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL Nº 6.763/75 - MEIO DE 
COERÇÃO - REPRESSÃO À SONEGAÇÃO - 
CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM A 
FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CONTRA A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E INADIMPLEMENTO E NÃO SE 
CONFUNDE COM A MULTA MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU 
MESMO COM A MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE 
CÁLCULO DA MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, 
PERMITE A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO 
VALOR REAL DA MESMA.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA DE 
SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA ESTADO 
MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA MARIANO LTDA. - 
RELATORA: EXMª. SRª. DESª. VANESSA VERDOLIM HUDSON 
ANDRADE. 
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Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 
principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 
6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 
legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 
pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 
prevista no art. 55, inciso XXXI da mencionada lei. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 
legislação tributária deste Estado. 

Dessa forma, o procedimento sob exame não afronta as disposições legais, 
mas ao contrário, pauta-se exatamente de acordo com os parâmetros da legislação de 
regência. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar procedente o lançamento, devendo ser considerada a 
reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 286/290. Pela 
Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Antônio Carlos Diniz Murta. 
Participaram do julgamento, além do signatário, os Conselheiros Carlos Alberto 
Moreira Alves (Revisor), Eduardo de Souza Assis e Guilherme Henrique Baeta da 
Costa. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2014. 

Fernando Luiz Saldanha 
Presidente / Relator 
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